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ESTATUTO SOCIAT

Copítulo I

Do Denomlnoçõo

Artigo Io - A tNsTtTUtÇÃo CTDADE DOS MENTNOS MARTA TMACULADA,
tombém denominodo ("CIDADE DOS MENINO§"), é umo ossocioçÕo civil
de direito privodo, sem fins econômicos, de cqróter beneficente, com
otuoçÕo preponderonte no educoçÕo e secundoriomente no
ossistêncio sociol.

Copítulo ll
Do Sede e lnrcrlçõo de Contrlbulntes

Arllgo 20 - A CIDADE DOS íliENlNOS tem sede e foro no Ruo Botóvio, 280 -
Porque Novo Orotório - Sonto André/SP, CEP 092ô0 020. É devidomente
inscrito no Codostro Nocionol de Pessoos Jurídicos ("CNPJ") junto à
Receito Federol do Brosil - RFB, sob o no 15.542.175/000.|-0ó.

Copítulo lll
Do Duroçõo

Arllgo 3o - A CIDADE DOS MENINOS teró prozo de duroçÕo indeterminodo
e reger-se-ó pelo presente Estotuto, pelo legisloçõo brosileiro, pelo
regimento interno, e demois normos internos.

Copílulo lV
Dos Flnolldodes

Artlgo 4o - A CIDADE DO§ MENINOS tem por finolidqde, de formo
preponderonte, oferecer e desenvolver o educoçôo bósico,
notodomente o infontil, podendo tombém promover o educoçõo:

l. profissionolizonte, visondo o integroçõo oo mundo do trobolho;éi.
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Iftulo I

Do Denomlnoçõo, Sede, Duroçõo. Flnolldodes e Flllols
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ll. por meio do ensino religioso, morol e cívico, em prol do pleno
exercício do cidodonio e inclusÕo sociol;

lll. Promover cursos de formo continuodo por meio de cursos e
eventos educotivos livres.

Artlgo 50 - A CIDADE DOS MENINOS tombém possui como finolidode o
otuoÇõo no ossislêncio sociol, primondo pelo defeso e goronlio de
dkeitos socioossistenciois, mormente com o promoçõo do cidodonio e o
enfrentomento dos desiguoldodes sociois, medionte o desenvolvimento
de progromos ossistenciois grotuitos, continuodos, permonentes e
plonejodos, no modolidode de otendimento ou ossessoromento, dentro
dos porômetros do Lei Orgônico do Assistêncio §ociol - LOAS e
orçomentórios, que visem:

l. Atendimento o crionços e odolescentes de ombos os sexos, no
foixo etório de 0 (zero) o l8 (dezoito) onos, por meio de progromos
socioeducotivos;

ll. Prestoçôo de ossistêncio sociol às fomflios em situoçõo de
vulnerqbilidqde sociql e econômico, mormente com o promoÇÕo

do gorontio de efetivoçõo dos direitos fundomentois bósicos;
1ll. Crioçôo de oportunidodes poro o desenvolvimenlo de optidões

profissionois, quolificoçÕo, requolificoçõo, visondo à inserçÕo e
reinserçõo no mercodo de trobolho;

lV. Atendimento o pessoos idosos, por meio do Serviço de
Convivêncio e Fortolecimento de Vínculos, visondo umq melhor
quolidode de vido;

V. Atendimento por meio de reobilitoçôes e teropios.
Arllgo óo - Poro consecuçõo dos finolidodes previstos nos ortigos 40 e 5o,

o CTDADE DOS MENINOS poderó celebror porcerios pÚblicos e privodos,

notodomente com entidodes reconhecidos como beneficentes, por

meio de instrumentos jurídicos próprios, tois como: controtos ou
convênios, termos de fomento ou coloboroçôo, ocordos de cooperoçôo
e outros.

Arllgo 7o - A CIDADE DOS MENINOS observoró os princípios do legolidode,
impessoolidode, morolidode, de eficiêncio, nõo distinguindo roço, sexo,

nocionolidode, closse sociol, credo e opçõo político'
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Copítulo V
Dos Flllqlr

Arflgo 8o - Por filiol entende-se o unidode odministrotivo e/ou de serviço,
instituÍdo por deliberoçõo do Assembleio Gerol poro ouxilior no exercÍci
de otividodes, fins e meios, do CIDADE DOS MENTNO§.

Adlgo ?o - O quodro ossociotivo do CIDADE DOS MENINOS é composto
por pessoos que comunguem com os seus propósitos sociois, em número
ilimitodo que, monifestondo interesse no couso, sôo odmitidos como
ossociodos nos termos dos ortigos l5 e I ó deste Estotuto.

§ únlco: A quolidode de ossociodo é intronsmissível, onte seu coróter
personolíssimo.

Copítulo I

Do ClorlÍlcoçõo Dor Asoclodor

Artlgo l0 - Os ossociodos serôo distribuídos nos seguintes cotegorios:

l. Agsoclodos Fundodores: todos oqueles que ossinorom o oto de
fundoçõo do CIDADE DOS MENINOS;

ll. Assoclodos Monlenedores: pessoos noturois ou jurídicos, brosileiros
ou estrongeiros, residentes e domiciliodos no Brosil ou no exterior
que contribuírem finonceiromente ou com serviços poro o
consecuçõo dos objetivos sociols do CIDADE DOS MENINOS;

lll. Associodos ffellvos: pessoos incorporodos à Associoçôo com o
oprovoçõo do Assembleio Gerol, medionte indicoçõo de
ossociodos fundodores ou efetivos.

Assoclqdos Colqborodores: pessoos que, identificodqs com os
finolidodes do Associoçõo, solicitorem odesôo e se compromelom
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Íitulo ll

Dos Ascoclodos
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com os normos de
Assembleio Gerol.
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funcionomento, forem oprovodos pelo
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Cqpílulo ll
Dos Deveres Dos Asgoclodos

Artlgo I I - Sôo deveres dos Associodos do CIDADE DOS MENINOS:

o) Observor fielmente os disposições deste Estotulo, do Regimento
lnterno, demois normos internos, deliberoções regulormente
tomodos pelos órgõos competentes e legisloçôes que
regulomentom o oÍividqde do CIDADE DOS MENINOS;

b) Coloboror com os fins do CIDADE DOS MENINOS;
c) Cumprir com suos obrigoções sociois;
d) Monter o sigilo e o ético em todos os ossuntos relocionodos com

o CIDADE DOS MENINOS;
Monter condulo compotível com os objetivos sociois do CIDADE

DOS MENINOS;

f) Zelor poro que os bens sociois e moteriois estejom sempre o
serviço dos objetivos do CIDADE DOS MENINOS;

g) Exercer os funções que lhe forem confiqdos, principqlmente nq
Diretorio Executivo, solvo nos cosos de impedimentos
plenomente justificodos;

h) Portor-se de modo ético em todos os otividodes, respeitondo os

volores culturois, religiosos e ideológicos de seus pores e de
todos os pessoos que solicitorem seus préstimos,

Copítulo lll
Dos Dlrellor Dor Arroclodoc

Artlgo 12 - SÕo direitos dos Associodos que estiverem em dio com suos

obrigoções sociois:

q) Porticipor dos Assembleios Gerois com direito o voz, podendo
discutir, deboter, defender direitos do CIDADE DOS MENINOS;

e)
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é
b) Votor e sêr voiodo poro os corgos eletivos, observodos os

condições e exceções previstos no presenle Estotuto Sociol
c) Apresentor propostos em prol oo melhor desenvolvimento do

missõo do CIDADE DOS MENINOS;
d) Exercer os corgos e/ou inlegror eventuois comissôes de lrobolho

criodqs pelo Diretorio Executivo poro otender oos fins do
CIDADE DOS MENINOS;

e) Solicitor suo retirodo dos quodros sociois do CIDADE DOS
MENINOS, medionte pedido formol por escrito dirigido à
Diretorio Executivo, que promoveró o seu imedioto
desligomento e opresentoró o pedido poro simples ciêncio do
Assembleio Gerol;

fl Convocor o Assembleio Gerol, desde que tol convocoçõo sejo
subscrito oo menos por I /5 (um quinto) dos ossociodos;

S) Porticipor, dentro de suo finolidode sociol, de negócios que
tenhom reloçôes desenvolvidos pelo CIDADE DOS MENINOS;

h) Rethor-se do CIDADE DOS MENINO§, o quolquer têmpo,
medionte oviso dirigido ô Diretorio Executivo, com ó0 (sessento)
dios de ontecedêncio.

§ Únho - Os ossociodos beneméritos, os montenedores e coloborodores
nôo ierôo dkeito o voto, e nem poderõo ser votodos.

Arllgo l3 - Os qssociodos nõo odquirem, por nenhum título, direito olgum
sobre os bens do CIDADE DOS MENINOS, nodo podendo exigir quondo
delo se retkom.

Arllgo l4-Os ossociodos nõo respondem sequer, subsidioriomente, pelos

encorgos e obrigoções do CIDADE DOS MENINOS, o nôo ser por omissõo
culposo e/ou dolo, que implique em dono, ou no hipótese de ogir com
excesso de mondoto.

Copítulo lV
Do Admlrrõo os Arsoclodos

Artlgo l5 - Poro odmissõo dos ossociodos, o condidoto deveró:
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o) Ser integronte do orgonizoçõo religioso, formodo por frodes
froncisconos que ideolizorom o CIDADE DOS MENINOS, oro
denominodq SOMIFRAMECO - Associoçôo Missionóriq dos
Froncisconos Menores Conventuois;

b) Possuir idoneidode ilibodo;
c) Possuk oo menos 2l (vinte e um) onos de idode;
d) Requerer suo inscriçôo dketomente à Dketorio, por meio de

formulório próprio;
ê) Comungor com os propósitos sociois e educocionois do lnstituiçõo;
fl Aguordor o homologoçõo de suo odmissÕo pelo Assembleio Gerol

Extroordinório, com o consequente ossinoturo no livro ou fichos
próprios.

g) Concordor com os fins e propósitos do CIDADE DOS MENINOS, bem
como com o presenle Estotuto e todos os regros de conduto
estobelecidos pelo Dketorio;

h) Assumk o compromisso de honror com os "deveres dos ossociodos"
especiolmente previstos no ortigo I l, ocimo;

l) Monifestor o interesse em contribuir com seu trobolho no
desenvolvimento dos objetivos sociois do CIDADE DOS MENINOS e
de preslor coloboroçõo ético, morol e moteriol;

Artlgo ló - A formolizoçõo do odmissõo se processoró medionte o
inscriçõo no "Livro de Associodos", devidomente registrodo junto à
serventio notoriol e medionte o ossinoturo oo "Termo de Adesõo oo
Trobolho Voluntório", nos estreitos limites do Lei n" 9,ó08/1988.

Copítulo V

Do Surpenrôo, Demlrrõo e Exclurôo dor Arsoclqdor

Artlgo 17 - Os Associodos que nôo cumprirem os determinoçôes do
presente Estotuto estorôo sujeitos às seguintes penolidodes, de ocordo
com o grovidode do infroçõo cometido: (o) odverlêncio; (b) suspensôo;
e (c) exclusõo.

Artlgo l8 - Constituem motivos de suspensôo do exercício de todos os

direitos e de funçôo ou de exclusôo o ossociodo, que:

s
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o) Cometer infroçõo qo Estotuto, oo Regimento lnterno e às

decisões dos órgõos colegiodos e do Dketorio do CIDADE DO§
MENINOS;
Possuir condenoçôo judiciol por crime doloso de quolquer
ordem, oindo que o sentenço nôo tenho sido tronsitodo em
julgodo;
Utilizor do nome do CIDADE DOS MENINOS em qtos ou negocio§
jurídicos que envolvom seu nome, tois como: ovois, promoçÕo
pessool ou institucionol, endosso e oulros de quolquer gênero e
formo.
Proticor otos contrórios oos interesses do CIDADE DOS MENINOS,
que o prejudiquem por quolquer formo, e de comportomento
incompotível com o morol e os bons coslumes;
Abondonor corgo ou funçõo o que foro nomeodo pelo
Assembleio Gerol ou Diretorio, sem motivo juslificodo;
Denegrh o CIDADE DOS MENINOS, membros do Dketorio ou
ossociodos em gerol, por quolquer meio e/ou formo;
A ousêncio injustificodo poro os otos e otividodes do CIDADE
DOS MENINOS por mois de ó (seis) meses consecutivos,
presumindo-se o desinteresse do ossociodo em continuor
coloborondo com o lnstituiçôo.

b)

c)

d)

e)

s)

§ lo - Hovendo justo couso, competiró à Diretorio Executivo efetuor o
exclusõo do ossociqdo, obedecido oo disposto neste Estotuto.

§ 2' - Do decisõo do Dketorio Execulivo que decretor o exclusôo do
ossociodo, coberó recurso, o quol deveró ser opresentodo no prozo de
30 (trinto) dios do ciêncio do decisõo à Assembleio Gerol especiolmente
convocodo porq esse fim, quondo decidirôo sobre o exclusôo ou nõo do
ossociodo, cujo deliberoçõo ineconível seró fundomentodo pelo moiorio
obsoluto dos presentes no Assembleio Gerol.

§ 40 - As penos de odvertêncio e suspensõo serôo impostos pelo Diretorio
Executivo, solvo os cometidos por quolquer membro de tol colegiodo.
Neste coso, os penos serôo impostos pelo Assembleio Gerol.

§ 5o . Poro o peno de suspensõo de ossociodos imposto pelo Diretorio
Executivo, coberó recurso voluntório sem efeito suspensivo ô Assembleio

f)

Ée
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Gerol no prozo de 30 (trintq) dios do ciêncio do decisôo, o quol tombém
seró kreconível.

Iílulo lll
Do Volunlorlodo

Artlgo 20 - Por Volunlório entende-se o pessoo físico que presto serviços
ô CIDADE DOS MENINOS no otendimento às suos finolidodes institucionois,
em coróter eminentemente grotuito, sem quolquer vínculo empregotício
de ocordo com os normos legoís.

Artlgo 2t - A CIDADE DOS MENINOS pode orgonizor o hobolho voluntório
oo otendimento de suos finolidodes institucionois.

Atllgo 22 - A CIDADE DOS 
^ 

ENINOS estimulo o trobolho voluntório como
instrumento de seu processo de educoçõo, inserçôo sociol e de
formoçõo dq cidqdqnio de seus qssistidos e desiinotórios.

Arllgo 23 - O trobolho voluntório pode ser disciplinodo por Diretório e/ou
Regimento e/ou Regulomento e/ou por Normos lnternos, devendo o
voluntório fkmor "Controlo de Volunloriodo" e/ov "Iermo de
Voluntoriodo" no formo do lei no 9.ó08/1988.

T'rtulo lV

Orgonlzoçõo e Governo

Arllgo 24 - A CIDADE DOS MENINOS é governodo pelo Assembleio Gerol,
odministrodo pelo Diretorio Executivo e controlodo pelo Conselho Fiscol.

§ Únlco: As integrontes dos órgõos de odministroçõo do CIDADE DOS

MENINOS. inclusive os membros do Diretorio Executivo, exercem seus

corgos de formq voluntório, sem quolquer tipo de remuneroçôo
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Artlgo l9 - O ossociqdo excluído do CIDADE DOS MENINOS, por quolquer
que sejo o motivo ou retirondo-se do rol de ossociodos, nõo ieró direito o
quolquer indenizoçôo, compensoçôo ou remuneroÇõo pelos serviços
prestodos, onte o noturezo voluntório e oltruísto.
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é
vontogens ou benefícios, por quolquer formo ou título, em rozôo dos
competêncios, funções ou otividodes que lhes sÕo otribuídos neste
Estotuto Sociol.

Copílulo I

Dq Arsemblelq GeÍol

Artlgo 25 - A Assembleio Gerol é soberono e é o órgôo móximo de
odministroçôo do CIDADE DO§ MENINOS, cobendo-lhe deliberor,
livremente, sobre os interesses sociois do lnstituiçôo, nos limites deste
Estotuto.

Arllgo 2ô - A Assembleio Gerol é constituÍdq pelos membros do Diretorio
Executivo e pelos demois ossociodos. Elo seró convocodo e presidido
pelo Presidenle ou por seu representonte legol.

Arllgo 27 - A Assembleio Gerol reúne-se no sede do CIDADE DOS

MENINOS ou em quolquer outro locol designodo pelo Diretorio:

o) Ordinoriomente: duos vezes oo ono;
Exhqordlnqrlomênle: sempre que for convocodo pelo
Presidenie, em coso de impedimenlo deste, por seu subslituto
legol, pelo Conselho Fiscol ou por um quinto dos ossociodos
que estejom regulores com os obrigoçÕes sociois.

b)

§ 1' - Os ossociodos sõo convocodos poro os Assembleios, de ocordo
com o ossunto específico e os devidos competêncios, com
ontecedêncio mínimo de 7 (sete) dios, otrovés de correspondêncio
simples, por e-moil e por quolquer outro processo tecnológico de
comunicoçôo seguro que estiver à disposiçõo.

§ 2o - Em coso de urgêncio e relevôncio, o Presidenle poderó convocor
o Assembleio Gerol em prozo inferior oo estobelecido neste Estotuto.

Arllgo 28 - A Assembleio Gerol se instolo, f unciono e delibero volidomente
em primeko convocoçõo, poro os ossunios em gerol, com o mínimo de
dois lerços l2l3l de seus membros de direito e, em segundo e Último

4
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convocoçõo, meio horo opós, com quolquer número, deliberondo pelo
moiorio dos ossociodos presêntês.

Artlgo 2? - Poro o destituiçõo do Diretorio Executivo, odmissÕo ou exclusõo
de qssociodos, é exigido o voto concorde de dois terços (2/3) dos
ossociodos presentes no Assembleio Gerol especiolmente convocodo poro
esse fim, nõo podendo elo deliberor, em primeiro convocoçõo, sem o
moiorio obsoluto dos ossociodos, ou com menos de um terço (l/3) em
segundo convocoçõo.

§ l' - A Assembleio Gerol, poro fins de olteror o Estotuto, se instoloró,
funcionoú e deliberoró volidomente, em primeiro convocoçõo com o
mínimo de dois terços (2/3) do número de Associodos, e em segundo e
último convocoçôo, meio horo opós, com o mÍnimo de um terço (l/3) do
número de Associodos, deliberqndo pelo moiorio quolificodo de dois terços
(2/3) dos presentes.

§ 2" - É necessório o presenço de dois terços (2/3) dos ossociodos poro
instolor e deliberor, em Assembleio Gerol convocodo especiolmente poro
dissoluçõo ou extinçõo do ASSOCIAÇÃO, quondo nôo mois puder levor o
efeito os Íinolidodes expressos neste Estotuto Sociol.

§ 3o - Fico ossegurodo oo Presidente e, em suo ousêncio ou impedimento,
oo seu substituto legol o voto de desempote nos Assembleios Gerois,
tombém designodo por voto de quolidode.

Arllgo 30 - Compete privotivomente à Assembleio Gerol:

(IDAD{ DOs

rl]<nrílo5
é

§

)
)

o
b

c)
d)
e)

Cumprir e fozer cumprir o Eslotuto Sociol;
Eleger e/ou oclomor e empossor o Diretorio Executivo e o Conselho
Fiscol, bem como promover o processo de destituiçõo;
Alteror ou reformor, em porte ou totolmente o presênte Estotuio;
Deliberor sobre o dissoluçôo ou êxtinÇõo do CIDADE DOS MENINO§;
Autorizor o Dketorio Executivo o compror, vender, door, bem como
grovor quoisquer ônus reois dos bens imóveis do CIDADE DOS
MENINOS;
Aprovor no lo quodrimestre de codo ono, o relotório onuol de
olividodes e prestoçõo de contos opresentodo nos
demonstroções contóbeis, bem como, o bolonço potrimoniol,

f)

tÊ
CF§&.

É
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c)
h)

Conventuois.

é
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medionte oprovoçõo do Conselho Fiscol; ombos do exercício
onterior, o ser opresentodo pelo Diretorio Executivo;
Aprovor os Atos do Assembleio Gerol;

Aprovor no 3o quodrimestre de codo ono, o progromo de
otividodes e o orçomento onuol, poro o exercício seguinte;

Aprovor o incorporoçôo de eventuol Resultodo Operocionol oo
exercício em curso;
Aprovor o crioçôo ou extinçôo de Filiois;

Deliberor sobre outros ossunlos de interesse sociol e gerol do
CIDADE DOS MENINOS.

#

ít
r)

D
k)

§ lo - Poro os deliberoçôes do Assembleio seró odotodo o critério de
moiorio simples, à exceçõo dos motérios expressomente previstos neste
Estqtuto que exigem quórum especiol.

§ 2o - As otos dos Assembleios Gerois serõo ossinodos pelo Primeiro

Secretório e pelo Presidente e registrodos nos órgõos competentes. Coso
se trote de Ato de olteroçôo do Estotuto, esto seró ossinodo pelo
presidente e por odvogodo.

Artlgo 3l - As Assembleios Gerois poderõo, o critério do Presidente, ser

designodos e reolizodos por meio digitol, medionte o prévio e vólido
convocoÇôo com o indicoçôo do meio e formo.

Copílulo tl
Do Dlrelorlo Execullvo

Artlgo 32 - A Diretoriq Executivo é composto por:

o) Dketor Presidenle;
b) Direlor Vice-Presidente;
c) PrimeiroSecretório;
d) Segundo Secretório;
e) PrimeiroTesoureiro;
Í) Segundo Tesoureiro.

§ Únko: Todos os membros do Dhetorio Executivo sõo Frodes integrontes
do SOMIFRAMECO - Associoçôo Missionório dos Froncisconos Menores

Éc

Çi)
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Artlgo 33 - A Assembleio Gerol elege o Dketorio Executivo e lhe dó posse
poro um mondoto de 4 (quotro) onos, permitido o reeleiçoo poro mois I
(um) mondoto,

Arllgo 34 - A Dketorio exerce seu mondolo oté o posse dos novos eleitos,
mesmo que vencido o seu prozo, pelo período móximo de 90 (novento)
dios.

Arllgo 35 - Em coso de vocôncio do corgo de Diretor duronte o seu
mondqto, o mesmo seró substiluído por oulro ossociodo indicodo poro
este corgo pelo Diretor Presidente "od referendum" do próximo
Assembleio Gerol Ordinório o ser reolizodo, quondo o vocôncio nõo
exceder o prozo móximo de doze (12) meses.

Arllgo 36 - Compete o Diretorio Executivo:

o) DirigÍ e odministror o CIDADE DOS MENINOS;

Cumprir e fozer cumprir o presenle Estotuto e os decisÕes do
Assembleio Gerol;
Propor à Assembleio Gerol o reformo deste Eslotuto;
Eloboror o relotório de olividodes e o prestoçõo de contos do
mondoto;
Progromor e fozer executor os otividodes necessórios oo
cumprimento dos finolidodes do CIDADE DOS MENINOS;

b)

c

Eloboror e oprovor o Orçomento Finonceiro onuol e submetê-l
oo referendo do Assembleio Gerol;
Entrosor-se com órgõos e instituiçôes públicos e privodos por

firmondo conhotos, convênios e ocordos;
h) Conlrotor e demitir funcionórios, bem como serviços de terceiros

em gerol, fixondo-lhes vencimentos;
l) Supervisionor o odministroçõo dos otivos do CIDADE DOS

MENINOS, promovendo o conveniente oplicoçôo dos seus
recursos;

fl Resolver os cosos omissos deste Estotuto.
Arllgo 37 - A Diretorio Executivo reunir-se-ó medionte convocoçõo do
Presidente, quontos vezes forem necessórios e deliberoró por moiorio,
lovrondo-se otqs dos seus trobolhos.

í B' iifdfds; é5

s

)

)d

e)

0

s)
mútuo coloboroçÕo em otividodes de interesse comum
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§ lo - Poro os deliberoçôes do Dhetorio Executivo seró odotodo o critério
de mqiorio simples, ô exceçôo dos mqtérios expressomente previstos
neste Estotuto que exigem quórum especiol.

§ 2' - A Dketorio Executivo poderó crior sistemos de reuniôo por
teleconferêncio, por internet, ou por quolquer outro processo
tecnológico seguro que estiver à disposiçôo do CIDADE DOS MENINOS.

Arllgo 38 - A demissõo voluntório de membro do Dketorio Execulivo seró
feito medionte ofício dirigido oo Presidente.

Adlgo 39 - Perderó o mondoto. o membro do Diretorio Executivo que
inconer no violoçõo dos "deveres dos ossociodos" e, especiolmente:

o) Reolizor o molversoçôo ou dilopidoçôo do potrimônio sociol;
b) Abondono de corgo, ossim considerqdo: o ousêncio nõo

justificodo poro o prestoçõo de serviços que for nomeodo;
ousentor-se em 3 (três) reuniôes ordinórios consecutivos, sem o
expresso comunicoçÕo à Secretorio do lnstituiçõo;

c) AceitoçÕo de corgo ou funçôo incompotível com o exercício
do corgo do lnstituiçõo;

d) Conduto duvidoso que posso moculor os direltos do CIDADE
DOS MENINOS.

§ Únlco: A Assembleio Gerol convocodo, sob o formo previsto neste
Estoluto, quondo deliberor sobre deslituiçôo de Diretorio Executivo
deveró ser convocodo somente poro este fim, nos termos do Lei, onde
seró ossegurodo o omplo direito de defeso.

Seçõo I

Do Prerldenle

Artlgo 40 - Compele oo Presidente:

o) Cumprir e tozer cumprir o presente Estotuto;
Convocor e presidk o Assembleio Gerol, bem como os reuniões
do Diretorio;
Promulgor os decisões do Assembleio Gerol e do Diretorio;

b)

c)

Ê

e:
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d) Representor o CIDADE DOS MENINOS, otivo e possivomente,
judiciol e extrojudiciolmente, em suos reloçôes com lerceiros;
Nomeor e exoneror o quolquer tempo os membros dos Diretorios
dos estobelecimentos monlidos;
Gerir o odministroçõo ordinório do CIDADE DOS MENINOS;
Admitir e demitir serviços de terceiros, oté o limite de cem mil
dólores;
Conferir, por simples delegoçôo porticulor, o quolquer ossociodo
do CIDADE DOS MENINOS, e/ ou funcionório, o poder de
representó-lo legolmente em determinodos e especificodos
cosos de suo competêncio, que deverôo constor em
procuroçõo;
Conkotor profissionois técnicos poro potrocinor os interesses do
CIDADE DOS MENINOS, e oindo, sob mondoto, poro odministror
os bens desto, ojustondo honorórios respectivos;
Abrir, movimentor e enceror contos boncórios, em nome do
CIDADE DOS MENINOS;
Receber, em nome do CIDADE DOS MENINOS, por si ou seus
procurodores devidomente constiluídos, dooçôes de pessoos

físicos ou jurídicos, bem como verbos de entidodes pÚblicos,
nocionois e inlernocionois, medionte crilerioso onólise do origem
do recurso, quondo o volor sejo expressivo.
Firmor, por si ou seus procurodores, convênios, termos de
fomento ou coloboroçôo, ocordos de cooperoçôo ou outros
compromissos enke o CIDADE DOS II^ENINOS e entidodes

e)

0
s)

h)

k)

públicos ou privodos, nocionois ou estrongeiros;
m) Exercer o voto de desempole.

Seçôo ll
Do Vlce-Prerldenle

Arllgo 4l - Compete oo Vice-Presidente:
o) Auxilior o Presidente no exercício de suos funçôes;
b) SubstiÍuÊlo em cosos de vocôncio ou eventuois impedimentos;
c) Desempenhor os encorgos que lhe forem cometidos pelo

Presidente ou pelo Assembleio Gerol.
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§ Únbo: Em coso de morte ou renúncio do Presidente, ossumiró o corgo
o Vice-Presidente que convocoró umo Assembleio Gerol Extroordinório
Eletivo no prozo móximo de três (3) meses,

E

Seçôo lll
Do Prlmelro §ccrelódo

Artlgo 42 - Compete oo Primeho Secretório:

o) Secretorior os reuniões do Diretorio Executivo e do Assembleio
Gerol, bem como redigir os respectivos otos;

b) Publicor todos os notícios dos oiividodes do CIDADE DOS MENINOS;
c) SubstituÍ o Vice-Presidente em suos foltos e impedimenlos.

§eçõo lV
Do Scgundo §ecrelórlo

Artlgo 43 - Compete oo Segundo Secretório:
o) Substituir o Primeiro Secretório em suos foltos ou impedimentos;
b) Assumir provisoriomente o mondoto do Primeko Secretório, em

coso de vocôncio;
c) Preslor, de modo gerol, o suo coloboroçôo oo Primeiro Secretório.

§cçõo V
Do Prlmelro lelourelro
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Arllgo tl4 - Compeie oo Primeiro Tesoureiro:

d) Anecodor e contobilizor os contribuiçôes dos ossociodos, rendos,
ouxílios e donotivos, montendo em dio o escriluroçôo, exercendo
ossim o superintendêncio gerol dos serviços de tesourorio;

el Pogor os contos outorizodos pelo Presidenle do Diretorio Executivo;
f) Apresenior relotórios de receito e despesos, sempre que torem

solicitodos;
g) Apresentor o relotório finonceiro poro ser submetido à Assembleio

Gerol;
h) Apresentor semestrqlmenle o boloncete qo Conselho Fiscol; rp
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i) Conservor, sob suo guordo e responsobilidode, os documentos
relotivos à tesourorio;

j) Monter todo o numerório do CIDADE DOS MENINOS em instituições
finonceiros reconhecidos pelo mercodo. como de olto conceito
de crédito, podendo receber e dor quitoçôo, obrir e movimentor
contos boncórios, oceitor, endossor e socor títulos, juntomente
com o Presidente.

Ssçõo Vl
Do Scgundo Tcrourclro

Arllgo t[5 - Compete oo Segundo Tesoureiro:
o) Substituir o Primeiro Tesoureiro em suos foltos ou impedimenlos;
b) Assumir provisoriomente o mondoto do Primeiro Tesoureiro, em

cqso de vocôncio;
c) Preslor, de modo gerol, o suo coloboroçôo oo Primeko Tesoureiro.

Copítulo lll
Do Conselho Flscol

Arllgo 4ó - O Conselho fiscol seró o órgôo de fiscolizoçõo do CIDADE DOS

MENINOS, sendo constituído por três (3) ossociodos, eleitos pelo
Assembleio Gerol Eletivo, necessoriomente Frodes integronÍes do
SOMIFRAMECO - Associoçõo Missionório dos Froncisconos Menores poro
cumprh mqndqto de quotro (4) onos, coincidente com o mondoto do
Diretorio Executivo.

§ l'- O Conselho Fiscol reúne-se ordinoriomente umo vez por ono e
extroordinoriomente sempre que necessório, por convocoçôo de seu

Presidente ou do Presidente do CIDADE DOS MENINOS, podendo ocoÍrer
de formo digilol.

§ 2" - Em coso de vocôncio, seró convocqdq Assembleiq Gerol porq
eleiçôo do novo conselheiro, que cumpriró o mondoto em curso.

Artlgo 47 - Compete oo Conselho Fiscol:

o) Exominor os livros de escrituroçõo do CIDADE DOS MENINOS e de

É

(9

suos Filiois;
é
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é
b) Exominor o Bolonço Potrimoniol, Demonstroções Contóbeis e

outros demonstrotivos finonceiros que julgor necessórios, emitindo
porecer;

c) Opinor, sempre que solicitodo, sobre oquisições, olienoções de
bens potrimoniois, por porte do CIDADE DOS MENINOS, podendo
inclusive recorer o poreceres técnicos ocerco de tois operoções.

§ Únlco: Poro o exercício de suos funçôes, o Conselho Fiscol pode fozer-
se ossessoror por técnicos e profissionois quolificodos.

Arllgo 48 - A demissôo voluntório de membro do Conselho Fiscol e
Diretorio Executivo seró feito medionte ofício dÍigido oo Presidente.

Arllgo 49 - O Conselho Fiscol poderó solicitor à Dketorio Executivo umo
ouditorio externq às expensos dq CIDADE DO§ MENINOS.

Írtulo V

Do Pohlmônlo

Artlgo 50 - O potrimônio do CIDADE DOS MENINOS, inclusive oriundos de
suos filiois, seró sempre consÍituído de:

l. Dotoçôo iniciol ou superveniente;
ll, Bens corpóreos e/ou incorpóreos odquhidos e/ou que lhes sejom

doodos visondo o consecuçôo de seus fins;

lll. Superóvit de suos otividodes operocionois incorporodos oo
Potrimônio Sociol, medionte deliberoçõo ossembleor;

lV. Eventuois recursos públicos destinqdos o investimentos polrimoniois
que visem oplicor nos fins sociois de interesse;

Arllgo 5l - A CIDADE DOS MENINOS sempre oplicoró suos rendos, seus

recursos e eventuol resultodo operocionol integrolmente no tenitório
nocionol, no monutençôo e no desenvolvimenlo de seus objetivos
institucionois.

Artlgo 52- A CIDADE DOS MENINOS nõo possui finolidode lucrotivo e nõo
distribui entre seus ossociodos, conselheiros, direlores, empregodos,
doodores ou terceiros eventuois resultodos, sobros, excedentQ ,-&
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operocionois, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de quolquer
noturezo, porlicipoçôes ou porcelos do seu potrimônio, ouferidos
medionte o exercício de suos otividodes.

§ Únho: O eveniuol superóvit do CIDADE DOS l,lENlNOS seró
integrolmente oplicodo no consecuçôo do respectivo objeto sociol, de
formo imediqto ou por meio do constiluiçÕo de fundo potrimoniol ou
fundo de reseryo.

Copítulo I

Do3 Fonlê3 de Recursos

Artlgo 53 - Constituem fontes de recursos do CIDADE DOS MENINOS:

o) RêcuÍ3ot Própilor:

L Rendimentos derivodos de locoçÕes e/ou onendomentos de
imóveis próprios ou de terceiros;

ll. Receitos finonceiros de quolquer ordem, mormente oquelos
derivqdos de investimentos no mercodo de copitqis visondo
monetizor o potrimônio poro oÍender oos fins sociois;

Receiio de dheitos oulorois do mois diverso noturezo;
Outros de similores noturezos.

b) Recuruos Pilvodos:

il.
tv.

similores noturezos;

c) Recurror Públlcor:

Derivodos do Uniôo, Estodo, MunicÍpio ou outorquios, otrovés de
inslrumentos, tois como: convênios, controtos de reposse, termos

de fomento ou coloboroçôo, ocordos de cooperoçõo e outros de

t.
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l. Contribuições de ossociodos;
ll. Dooçôes de quolquer ordem;
lll. Rendos em seu fovor constituÍdos por terceiros;
lV. Usufruto que lhe forem conferidos;
V. Recursos de potrocínios;
Vl. Ouiros de similores nolurezos.
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ll. lncentivos fiscois e usufruto de isençôes/imunidodes tributórios.

d) Progromor de Geroçõo de Rendo:

Receitos de prestoçôo de serviços de educoçõo;
Prestoçôo de serviços diversos;
Receitos derivodos do licenço, produçõo ou comerciolizoçõo de
produtos, de formo dketo ou indketo;
Porticipoçõo em negócios gerodores de rendo que visem o
fomento à missôo do CIDADE DOS MENINOS, em especiol oqueles
relocionodos com empreendimentos imobiliórios e/ou comerciois,
desde que os seus frutos sejom revertidos poro os seus fins;
Porcerios onerosos que possom troduzir recursos poro o
desenvolvimento do CIDADE DOS MENINOS;
Congressos, simpósios, seminórios, cursos e outros eventos em gerol,
inclusive sorteios, guordodos o cumprimento dos obrigoções
ocessórios;
Outros de similores noturezos.

é

t.

il.
ilt.

v

v!

vil.

rv

§ Únko - Os recursos econômico-finonceiros previstos neste ortigo
onterior sõo integrolmente oplicodos no consecuçõo dos finolidodes
institucionois do CIDADE DOS MENINO§, dentro do tenitório nocionol.

Tfrulo Vl

Do Exercíclo Flnoncelro Flccol e Do Orçomenlo

Artlgo 54 - O ExercÍcio finonceiro do CIDADE OOS Â ENINO§ coincidiró
com o ono civil, ou sejo, inicior-se-ó sempre no dio lo de joneiro e se

encerroró no dio 31 de dezembro de codo ono civil.

Arllgo 55 - A prestoçÕo de contos do exercÍcio findo, bem como o
opresentoçõo do orçomento do exercício seguinte, seró promovido pelo
Diretorio Executivo à Assembleio Gerol, de ocordo com o estobelecido
no Regimento lnterno do CIDADE DOS MENINOS.

Arllgo 5ô - A Assembleio Gerol decidiró sobre o oplicoÇôo dos resultodos
líquidos provenientes dos otividodes em codo exercício.
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Arllgo 57 - A CIDADE DOS MENTNOS sempre monieró o escrituroçôo de
suos receitos e despesos, dentro dos normos e dos princípios gerois de
contobilidode, oro emonodos pelo Conselho Federol de Contobilidode.

Írtulo Vll

Dq Dlroluçtio ou Exllnçôo Do lnrtllulçõo

Artlgo 58 - A CIDADE DOS MENINOS somente poderó ser dissolvido em
Assembleio Gerol, convocodo especiolmente poro tol fim, quondo nõo
mois cumprir suos finolidodes estotutóriqs, obedecendo oo quórum
destinodo poro este fim.

Arllgo 59 - Em coso de dissoluçôo ou extinçõo do CIDADE DOS MENINOS,
pogos todos os compromissos, o eventuol potrimônio remonescente seró
destinodo à outro entidode sociol reconhecido pelo Estodo, como
beneficente ("CEBAS"), cuio objeto sociol sejo, preferenciolmente, o
mesmo do CIDADE DOS MENINOS, ou, em suo folto, o olgumo entidode
público educocionol.

T'ilulo Vlll

Dor Dlrporlçõer SobÍê Compllonce

Arllgo ó0 - A CIDADE DOS MENINOS odotoró de formo perene umo
político de complionce em consonôncio com os princípios estobelecidos
no Lei Anlicorrupçôo, comprometendo-se o prevenir, detector e
remedior condutos que possom configuror otos lesivos contro o
instituiçôo e o odministroÇõo público.

§ Únho Todos os disposições de complionce oplicom-se o todos os

ossociodos, dirigentes e demois ogentes do CIDADE DOS MENINOS,
independentemenle de suo posiçõo.

Arllgo ôI - A político de complionce seró internomente divulgodo,
proporcionondo conhecimento o todos os membros do instituiçõo, e seró
revisodo periodicomente pelo Diretorio, poro osseguror suo eficócio
dionte dos mudonços legislotivos e operocionois.
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Artlgo 62 - Os diretores e membros ossociodos têm o responsobilidode de
promover o culturo de complionce, ossegurondo que todos os políticos
e procedimentos sejom compreendidos e seguidos em todos os níveis do
orgonizoçôo, sempre em conformidode com o legisloçôo vigente.

Arllgo ó3 - A CIDADE DOS MENINOS instituiró um conol de denúncios
confidenciol e ocessível o todos os coloborodores, membros ossociodos
e demois portes interessodos, em conformidode com os direkizes do Lei
Anticonupçõo, poro relotor violoções ou suspeitos de violoçôes dos
polílicos de complionce. A entidode gorontiró que nôo hoveró
retolioçõo contro oquelês que denunciorem de booJé violoções às
próticos éticos e de conformidode, em respeito às disposiçôes legois.

Artlgo 64 - O nôo cumprimento dos polÍticos de complionce suieitoró os
infrotores q medidos disciplinores, gue podem incluk odvertêncios,
suspensões, desligomenlo e, quondo cobível, medidos legois, conforme
previsto no Lei Anticorrupçôo.

Iíulo lX

Disposiçôes Gerols

Artlgo ô5 - É vedodo à CIDADE DOS MENINOS o porticipoçõo em
componhos de interesse político-portidório ou eleitorois, sob quoisquer
meios ou formos.

Arllgo ô6 - A CIDADE DOS MENINO§ envidoró esforços poro oplicor, em
suos otividodes, os melhores próticos ombientois, sociois e de
governonço (ASG), visondo otender oos princípios do Orgonizoçôo dos
Noçôes Unidos e à todo legisloçôo perlinente relocionodo oo ossunto.

Artlgo ô7 - A CIDADE DOS MENINOS observoró e oplicoró, no que couber,
olém dos normos contidos no Lei Gerol de Proteçõo de Dodos ("IGPD"),
em respeito à privocidode e à inviolobilidode do intimidode, do honro e
do imogem, e se empenhoró no implemenloçõo de meconismos
voltodos à monutençõo do sigilo de dodos pessoois especiolmente de
noturezo sensível e à suo ononimizoçôo, o fim de mitigor eventuois riscos

de comportilhomento de informoções confidenciois contido em suos

boses de dodos. j
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Arllgo ô8 - Os cosos omissos no presente Estotuto serôo resolvidos pelo
Diretorio Executivq, od referendum do Assembleio Gerol.

Arllgo ó? - Fico eleito o Foro Centrol do Cidode de Sonto André/SP poro
dirimir eventuois dúvidos ou litígios sobre quoisquer ossuntos relocionodos
com o CIDADE DOS 

^ 
ENINOS.

Adlgo 70 - O presente Estotuto Sociol revogo os disposições contrórios e
onleriores e enho em vigor no doto de seu registro no Cortório
competente,

§onlo André, 08 de dezembro de 2025.
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